
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES
Setor de Compras/Licitações

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE Dispensa por Limite Nº: 9/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II

OBJETO: ASSINATURA DO JORNAL LOCAL E REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES

INSTITUCIONAIS E LEGAIS, MENSAGENS EM DATAS COMEMORATIVAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 06 SEC.EDUCAÇÃO, CULTURA,TURISMO E DESPORTO
SEC.EDUCAÇÃO, CULTURA,TURISMO E DESPORTO06

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO03

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE07

SEC.DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE09

PROGRAMA 6000  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA

EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO6000

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS2000

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE7000

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS2000

PROJETO/ATIVIDADE 601 MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT
MANTER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTI603

PUBLICIDADE LEGAL E INSTITUCIONAL DO POD206

MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DA SAÚDE700

MANTER AS ATIVIDADES DA SEC.DA AGRICULTU900

ELEMENTO 339039010000  ASSINATURAS  DE  PERIÓDICOS  E

ANUIDADES
ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES339039010000

SERVIÇOS DE PÚBLICIDADE INSTITUCIONAL339039920000

ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES339039010000

ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES339039010000

FONTE DE RECURSO 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

FORN ITEM QUAN

T.

UN. DESCRIÇÃO VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

JORNAL  A

GAZETA  DO

POVO LTDA

1 9,00 UN ASSINATURA ANUAL JORNAL A GAZETA DO

POVO

240,00 2.160,00



JORNAL  A

GAZETA  DO

POVO LTDA

2 6,00 UN PUBLICAÇÃO DE MENSAGEM EM JORNAL DE

CIRCULAÇÃO LOCAL

450,00 2.700,00

VALOR: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais)

Nos termos do Inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, e do Decreto 05/2024.
Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação da empresa.

Processo Administrativo nº 9 - Dispensa de Licitação nº 3, conforme proposto, pois

atendidos os pressupostos legais.

Publique-se na forma da Lei.

Campina das Missões – RS, 19 de janeiro de 2024.

________________________
Prefeito Municipal
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